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Ementa

REVOGA DISPOSITIVO DA LEI 6.897/07, QUE SUSPENDE A PROGRESSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO NO CASO
QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

01/04/2009
Data de Publicação

01/04/2009
Veículo de Publicação
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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 10209/2009 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

SERVIDORES - cargos
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